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Introdução 

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado para o 

acompanhamento da Correição Geral Ordinária, realizada pela 

Corregedoria-Geral da Justiça, no Serviço de Tabelionato de Notas, 

Registro Civil das Pessoas Naturais, com base nos dados extraídos do 

Sistema de Gestão Integrada das Serventias Extrajudiciais - GISE e nas 

informações coletadas pela equipe correcional, durante a visita realizada 

no dia 03/07/2023. 

No tocante à competência institucional, a Corregedoria-Geral da Justiça, 

órgão integrante da cúpula diretiva do Tribunal de Justiça do Estado do 

Tocantins, sendo responsável pela orientação, correição e inspeção das 

Unidades Extrajudiciais (Tabeliães e Registradores, titulares e interinos) 

do Estado, nos termos definidos pela Lei Complementar nº 10/1996 (Lei 

Orgânica do Poder Judiciário Tocantinense); Lei Complementar nº 

112/2018 (Dispõe sobre a organização dos serviços notariais e de 

registro exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público 

do Estado do Tocantins); Resolução nº 104/2018 (Dispõe sobre o 

Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins) e 

Resolução nº 8/2021 (Dispõe sobre o Regimento Interno da 

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Tocantins e dá outras 

providências). 

Deste modo, com objetivo de dar publicidade às atividades correcionais, 

publicou-se a Portaria nº 259/2023, que estabeleceu o calendário da 

Correição Ordinária a ser realizada nas Serventias Extrajudiciais do 

estado (ano calendário 2023). 

E, em conformidade com a Portaria nº 1385/2023 - GCJUS-TO, os 

poderes para inspecionar e orientar as Serventias Extrajudiciais foram 

estabelecidos com a determinação de expedição de todos os atos 

necessários e publicações, comunicações e convocações, inclusive da 

equipe designada para auxiliar o Juiz Auxiliar Supervisor dos Serviços 

Notariais e de Registro, Esmar Custódio Vêncio Filho, nos trabalhos, na 

forma do Provimento nº 3/2023 CGJ-TO. 
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Metodologia 

A equipe correcional, no que tange à fiscalização dos atos praticados, 

verificou a organização e a técnica dos serviços, analisando se o Notário 

ou Registrador cumpriu na íntegra todas as deliberações da correição 

anterior; os dados da serventia; estrutura física, funcional e mobiliária; 

tributos; segurança física e digital dos dados e acervo da serventia e 

metas e diretrizes da Corregedoria-Geral da Justiça e do Conselho 

Nacional de Justiça - CNJ, atendimentos às centrais, bem como os livros 

e documentação que deram origem aos atos, por amostragem. 

Analisou-se, também, o índice de presteza e qualidade do atendimento, 

mediante a observação do tempo de espera e da adequação dos 

serviços, colhendo depoimentos dos usuários dos serviços durante a 

visita institucional. 

Quanto às ferramentas de fiscalização concernentes à segurança e à 

autenticidade dos atos praticados, inspecionou-se a sistemática, 

descrição dos selos nos atos e se declarados no item correto da tabela 

de emolumentos respectiva, se os sistemas de automação utilizados 

pela serventia atendem aos padrões tecnológicos e de segurança para 

proteção e conservação dos dados. 

No tocante à verificação das instalações prediais e da estrutura 

mobiliária e de equipamentos, a equipe correcional levantou a qualidade 

estrutural do prédio, utilizando critérios previamente definidos, que têm 

por escopo aferir a adequabilidade das dependências para a prestação 

dos serviços e a segurança e conservação dos livros e documentos do 

cartório. 
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Funcionários 

CPF Nome Cargo / Função 

00671075160 Francisca Ires Oliveira De Carvalho E Silva   Administrativo I 

- 

Oficial 
Substituto 

06457663133 João Marcos Ramos Martins Leite Juiz de Paz 

- 

Juiz de Paz 

 Comentários Gerais 

Achado 1 

 

Ocorrência 

Durante visita correcional observou-se que o Sr. Leandro Oliveira de 
Carvalho, presta trabalhos na serventia na condição de estagiário 
remunerado, contudo, ainda não consta cadastro no sistema GISE. 

Ademais, foi verificado que na CTPS da Sra. Francisca Iris Oliveira de 
Carvalho Silva, consta como cargo “oficial substituta”, e não escrevente, 
como deveria. 

Por fim, no portal Justiça Aberta não consta o cadastro da substituta. 

 

Deliberação 

A situação verificada durante o trabalho correcional é contrária ao que 
estabelece o artigo 300 do Provimento n. 3/2023/CGJUS/TO.  

Explica-se. Nos termos do artigo mencionado, sempre que houver 
qualquer alteração dos dados cadastrais de seus prepostos, o 
Delegatário deverá promover a atualização no módulo “Gestão - 
Atualização Cadastral”, disponibilizado no Sistema GISE, atualização 
esta que dependerá de validação pelo Serviço de Registro Funcional, 
Controle e Cadastro Pessoal da CGJUS/TO. 

No caso, o Delegatário deverá cadastrar o estagiário Leandro Oliveira 
de Carvalho no registro funcional do GISE. 

O Delegatário deverá, ainda, realizar a regularidade da CTPS da 
colaboradora Francisca Iris Oliveira de Carvalho Silva, alterando a 
nomenclatura de seu cargo para o de Escrevente, na forma prescrita no 
art. 20 da Lei 8.935/94, e, como exerce a função de Substituta, deverá 
ser lançado o seu cadastro no Portal Justiça Aberta. 
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Mobiliário e Serviços (Art. 64, III do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO) 

 Código Descrição Resposta 

228 

É observada a prioridade de atendimento às pessoas com 
necessidades especiais, lactantes, grávidas e idosos, 
exceto na prioridade do registro, prevista em lei? (art. 149, 
XI, Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO) 

Sim 

229 

Os móveis, utensílios, máquinas e equipamentos são 
adequados para um bom atendimento? (Art. 64, III do 
Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO) 

Recomendação 

Ocorrência 

Recomenda-se que o Delegatário realize a limpeza 
periódica na Serventia, priorizando os cuidados sanitários 
mínimos e suficientes para garantir a preservação do 
acervo, a saúde e a segurança das pessoas no local. 

 

Observação 

Ocorrência 

A serventia comporta boa estrutura, com espaço amplo, 
sendo dividida em 5 ambientes, sendo estes: 1 sala de 
atendimento, 1 sala para casamento, 1 sala para 
armazenamento interno de arquivos, 1 banheiro, e 1 
cômodo onde será alocado o servidor. Ademais, conta 
com 2 computadores, uma impressora multifuncional,  e 
dois estabilizadores. A sala de atendimento possui boa 
mobília, conseguindo atender bem a demanda da 
serventia. 

Sim 
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 Comentários Gerais 

 

 

Estrutura Física (artigos 64, 65 e 66 do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO)  

 Código Descrição Resposta 

82 

Edifício 

Observação 

Ocorrência 

O imóvel fica localizado na rua principal, s/n, no povoado 
Sumaúma. O edifício é próprio, e está em bom estado, é 
bem amplo e comporta bem as necessidades da serventia. 

Ademais, cumpre esclarecer que o imóvel não possui 
matrícula própria. 

 
 

Próprio 

23 Quantidade de Ambientes 5 

24 

Identificação Externa 

Achado 

Ocorrência 

A serventia não possui identificação externa adequada, 
constando apenas algumas informações acerca dos atos 
que são praticados no Cartório. 

 

Deliberação 

Considerando as omissões verificadas pela equipe 
correcional, o Delegatário deverá providenciar placa de 
identificação contendo denominação oficial da serventia e, 
em menor destaque, o nome do Delegatário, as 
atribuições e número de telefone, sendo facultado o uso 
de nome fantasia, símbolo e logomarca própria, nos 
termos do artigo 64, §1º do Provimento n. 
3/2023/CGJUS/TO. 

 

Não 
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o Delegatário também deverá afixar o horário de 

atendimento ao público em local visível, nos termos do 

artigo 64, §6º do Provimento n. 3/2023/CGJUS/TO. 

 
 

57 Localização Fácil Acesso 

83 

Segurança 

Achado 

Ocorrência 

O Cartório não conta com nenhum item de segurança 
visando a proteção da serventia, como sistema de 
câmeras de monitoramento, alarmes, extintor de incêndio, 
tampouco grades e etc. 

 

Deliberação 

Tendo em vista que o Delegatário não adota nenhuma 
medida de segurança para o cartório, deverá providenciar 
a adequação, podendo optar pela aquisição de câmeras 
de monitoramento, sensores de alarme, ou qualquer outra 
que entender cabível.  

Deverá, ainda, providenciar a aquisição e instalação de 
extintor de incêndio, aplicando as diretrizes da Norma 

Não 
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Técnica Estadual nº 32, documento anexo XXXII à Portaria 
Nº 09/2021/DISTEC, de 12/08/2021. 

 
 

75 Porta Vidro 

84 Piso Bom 

85 Pintura Boa 

86 Instalação Elétrica Bom 

93 Infiltração Não 

17 Balcão Não 

87 Ar condicionado Sim 

89 Janelas Sim 

92 Banheiro Sim 

148 Acessibilidade geral Sim 

230 

Arquivo Físico 

Observação 

Ocorrência 

A serventia possui sala para armazenamento do acervo 
físico da serventia. Foi observado que o acervo encontra-
se em bom estado. 

 
 

Sim 

 Comentários Gerais 

 

 



  

Relatório de Visita de Correição 

 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA – GESTÃO INTEGRADA DAS SERVENTIAS EXTRAJUDICIAS DO TOCANTINS  | 20/79 

 

 

Sistema de Gestão Integrado das Serventias Extrajudiciais - GISE - Provimento n. 

3/2023/CGJUS-TO 
 Código Descrição Resposta 

94 Tabela de Custas e Emolumentos Regular 

143 

GISE - Comunica não lidos 48h após o recebimento (6 
meses) 

Achado 

Ocorrência 

Nos termos do artigo 342 do Provimento n. 
3/2023/CGJUS/TO, as serventias extrajudiciais ficam 
obrigadas a realizar o monitoramento diário dos 
expedientes recebidos via Comunica-GISE, atentando-se 
para o devido cumprimento de prazos e determinações. 
Salienta-se que nos termos do artigo 343, parágrafo único 
do referido Provimento, a contagem dos prazos 
estipulados nos expedientes remetidos via Comunica 
inicia-se após 48 (quarenta e oito) horas, contado da data 
e horário de envio registrado no Comunica.  
Assim, o Delegatário deverá observar as disposições 
acima consignadas.  

 
 

53 

98 GISE - Pendência em registro de Atos 0 

157 
GISE - Selos cancelados desde a última correição ou 
últimos 12 meses 

0 

158 
GISE - Selos ajustados desde a última correição ou últimos 
12 meses 

0 

 Comentários Gerais 

 

 

Taxa de Fiscalização Judiciária, Funcivil e Funcese - Situação Geral 

 Código Descrição Resposta 
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115 Débitos TFJ na Ficha Financeira de 04/2019 até hoje 0,00 

113 Débitos TFJ na Ficha Financeira de 08/2017 até 03/2019 0,00 

111 Débitos TFJ na Ficha Financeira de 11/2011 até 06/2017 0,00 

117 Débitos TFJ na Ficha Financeira referente multas 0,00 

118 Débitos TFJ na Ficha Financeira referente juros 0,00 

144 Débitos Funcese na Ficha Financeira de 04/2019 até hoje 0,00 

116 Débitos Funcivil na Ficha Financeira de 04/2019 até hoje 0,00 

114 
Débitos Funcivil na Ficha Financeira de 08/2017 até 
03/2019 

0,00 

112 
Débitos Funcivil na Ficha Financeira de 11/2011 até 
06/2017 

0,00 

119 Débitos Funcivil na Ficha Financeira referente multas 0,00 

120 Débitos Funcivil na Ficha Financeira referente juros 0,00 

 Comentários Gerais 

 

 

Justiça Aberta (Provimento n. 24/2012/CNJ) 

 Código Descrição Resposta 

197 Portal Justiça Aberta - Provimento n. 24/2012/CNJ Irregular 

 Comentários Gerais 

Achado 1 

 

Ocorrência 

Do levantamento pré-correcional realizado, constatou-se que há divergência 
nos valores de arrecadação entre o portal Justiça Aberta e sistema GISE, com 
relação aos anos de 2021 e 2022, vejamos: 
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CNJ 01/2021 a 30/06/2021: R$ R$ 66.030,88, GISE 01/2021 a 30/06/2021: 
R$ 67.174,65; 

CNJ 01/07/2021 a 31/12/2021: R$ R$ 66.000,00, GISE 01/07/2021 a 
31/12/2021: R$ 67.053,99; 

CNJ 01/2022 a 30/06/2022: R$ 72.720,00, GISE 01/2022 a 30/06/2022: 
R$ 73.659,98; 

CNJ 01/07/2022 a 31/12/2022: R$ 72.720,00, GISE 01/07/2022 a 31/12/2022: 
R$ 73.297,69. 

Ademais, em consulta ao Portal Justiça Aberta, verificou-se que o endereço da 
serventia também está divergente do descrito no GISE. Além disso, a 
denominação do cartório está incompleta, faltando a descrição da 
especialidade de Tabelionato de Notas, devendo ainda suprimir o termo 
“Interdições e Tutelas”, pois atribuído somente ao cartório de registro civil de 
pessoas naturais da comarca, que no caso é o RCPN de Itaguatins/TO. 

 

 

Deliberação 

Diante da situação levantada pela análise correcional, deverá o Delegatário 
providenciar a correção dos valores que representam sua arrecadação 
semestral bruta no portal Justiça Aberta, referentes aos anos de 2021 e 2022, 
devendo, ainda, realizar a correção de eventuais divergências relativas aos 
anos anteriores informados, bem como retificar as informações e prestar 
esclarecimentos. 

Além disso, deverá realizar a atualização das informações contidas no portal, 
devendo corrigir a denominação da serventia no portal, bem como a 
divergência quanto ao seu endereço. 

 

 

 

Metas e Provimentos da Corregedoria Nacional de Justiça - CNJ 

 Código Descrição Resposta 

213 

Qual a situação da serventia em relação aos cumprimentos 
do Provimento n. 74/2018/CNJ? 

Achado 

Ocorrência 

Durante os trabalhos verificou-se que a serventia não 
possui o servidor. 

 

Irregular 
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Deliberação 

Objetivando atender devidamente o Provimento Nº 
74/2018 CNJ, deverá o Delegatário providenciar a 
aquisição e instalação de um servidor de rede, que deverá 
ser alocado em sala própria e climatizada, proporcional 
aos parâmetros dimensionais da serventia, a fim de 
assegurar estrutura tecnológica mínima para a 
continuidade da prestação do serviço público, a 
preservação da informação registral e notarial a longo 
prazo e a segurança contra o acesso não autorizado, 
devendo, ainda, implantar rotinas de cópias de segurança 
(backup) dos livros, documentos e informações relevantes 
para eventual resgate da informação e continuidade da 
prestação do serviço e todas as demais previstas para a 
sua classe, em integral obediência ao Provimento nº 
74/2018/CNJ. 

 
 

214 

Qual a situação da serventia em relação aos cumprimentos 
do Provimento n. 134/2022/CNJ? 

Achado 

Ocorrência 

Segundo o Delegatário, ainda não foi adotada nenhuma 
providência quanto à LGPD. 

 

Deliberação 

O Delegatário deverá imediatamente adotar as medidas 
necessárias para adequação da Serventia à Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais, atendendo integralmente o 
que estabelece o Provimento nº 134/CNJ. 

 
 

Irregular 

215 

Qual a situação da serventia em relação aos cumprimentos 
do Provimento n. 88/2019/CNJ? 

Observação 

Ocorrência 

Questionado, o Delegatário aduziu que nunca realizou 
nenhuma comunicação, alegando o fato de não haver 

Irregular 
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nenhum ato passível de ser comunicado. 

 

Deliberação 

O Oficial deverá proceder observar  o Provimento n. 
88/CNJ, que dispõe sobre a política, os procedimentos e 
os controles a serem adotados pelos notários e 
registradores visando a prevenção dos crimes de lavagem 
de dinheiro, previstos na Lei n. 9.613/98 e, sendo o caso, 
realizar a devida comunicação sempre que se deparar 
com operações que possam ser consideradas suspeitas 
de lavagem de dinheiro ou financiamento ao terrorismo. 

 
 

216 
Qual a situação da serventia em relação aos cumprimentos 
do Provimento n. 77/2018/CNJ? 

Não se aplica 

217 

Qual a situação da serventia em relação aos cumprimentos 
da Recomendação n. 9/2013/CNJ? 

Achado 

Ocorrência 

O Delegatário não conseguiu demonstrar a digitalização 
do acervo, visto que, segundo ele, a digitalização foi 
realizada pela empresa Sic Informática, e o acervo ainda 
não foi entregue. 

 

Deliberação 

Considerando a necessidade de proteção dos dados, o 
Delegatário deverá demonstrar a conclusão da 
digitalização do acervo do cartório, por amostragem, 
visando atender o art. 255 e seguintes do Provimento n. 
3/2023/CGJUSTO.  

 
 

Irregular 

256 

Quando há alteração de prenome, a serventia observa as 
disposições do Provimento 137 CNJ quanto ao modo de 
Comunicação ao TSE? 

Sim 

272 
A serventia utiliza o sistema e-Notariado, conforme o 
Provimento n. 100/CNJ? 

Não 
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Achado 

Ocorrência 

Durante o trabalho correcional observou-se que o Cartório 
não utiliza a plataforma E-Notariado. 

 

Deliberação 

Quanto ao cumprimento do Provimento Nº 149/CNJ, 
especificamente no Capítulo VI, Seção II, fica determinado 
que o Delegatário realizar a leitura e estudo do referido 
provimento para conhecimento e, em seguida, providencie 
a adequação da serventia para a prática de atos notariais 
eletrônicos, realizando o cadastro no sistema e-Notariado, 
devendo o Notário, em seguida, criar a Matrícula Notarial 
Eletrônica-MNE, que servirá como chave de identificação 
individualizada, facilitando a unicidade e rastreabilidade 
da operação eletrônica praticada. 

 
 

 Comentários Gerais 

 

 

Comunicações Obrigatórias - Registro Civil de Pessoas Naturais 

 Código Descrição Resposta 

240 

A serventia envia as informações ao IBGE dos 
nascimentos, casamentos e óbitos ocorridos nos 
trimestres, sempre até o dia 8 do mês subsequente de 
forma física ou eletrônica? (Art. 49 da Lei Federal n. 
6.015/73) 

Sim 

241 

A serventia promove as comunicações do registro de 
nascimento ao Ministério da Economia e ao INSS pelo 
Sistema Nacional de Informações do Registro Civil (Sirc)? 
(Art. 52, § 3º da Lei Federal n. 6.015/73) 

Achado 

Ocorrência 

Com relação as comunicações verificou-se que há 
pendências com relação a competência de 05/2023 

Não 
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quanto aos livros de Casamento, Óbito e Natimorto.  

 

Deliberação 

Diante da irregularidade apontada, fica consignado que o 
Delegatário proceda com a alimentação de todas as 
comunicações que encontram-se pendentes, em 
obediência ao artigo 52, § 3º, da Lei Federal n. 6.015/73. 

 
 

243 

Na alteração de assento, o registrador civil das pessoas 
naturais, comunica o ato oficialmente aos órgãos 
expedidores do RG, ICN, CPF e Passaporte, bem como o 
TRE? (Art. 787 do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO) 

Sim 

244 

Qual a situação das comunicações aos cartórios de origem 
do registro de nascimento dos Casamentos e Óbitos? (Art. 
106 da Lei Federal n. 6.015/73) 

Regular 

 Comentários Gerais 

 

 

Registro de Nascimento sem Paternidade Declarada e Reconhecimentos de 

Paternidade 
 Código Descrição Resposta 

198 

Nos reconhecimentos de paternidades espontâneo, judicial 
ou socioafetivo são informados nos dados do selo de 
fiscalização eletrônico? 

Observação 

Ocorrência 

O Delegatário informou que não houve reconhecimento de 
paternidade na serventia. Para tanto, visando assegurar o 
correto procedimento quando do surgimento do primeiro 
ato de reconhecimento de filho, deverá o Delegatário 
observar as disposições contidas no Capítulo III do 
Provimento n. 149/CNJ. 

Além disso, os atos relativos ao reconhecimento de 
paternidade possuem previsão no item 3.1 da Tabela I de 
emolumentos, cujas averbações devem ser prontamente 

Regular 
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seladas com o respectivo item, e o selo descrito no ato, 
por ser obrigatório, nos do termos do Anexo único do 
Provimento n. 3/2023/CGJUS/TO, devendo o Oficial, 
assim, proceder. 

 
 

200 

A documentação dos reconhecimentos de paternidade 
estão sendo arquivados? 

Observação 

Ocorrência 

Não há pasta classificatória, visto que ainda não houve 
reconhecimento de paternidade na serventia, segundo o 
Delegatário. 

 
 

Regular 

261 

A serventia possui Unidade Interligada na forma do 
Provimento nº 13/2010/CNJ? (Se sim, verificar as 
instalações na unidade hospitalar). 

 

264 
A Unidade Interligada se encontra em pleno 
funcionamento? 

Não se aplica 

265 

O Cartório atende o Provimento n. 16/CNJ, nos casos de 
recepção de indicações de supostos pais de pessoas que 
já se acharem registradas sem paternidade estabelecida, 
bem como sobre o reconhecimento espontâneo de filhos 
perante os referidos registradores? 

Observação 

Ocorrência 

O Delegatário deverá seguir as orientações acima 
descritas.  

 
 

Não 

 Comentários Gerais 
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Das Centrais 

 Código Descrição Resposta 

249 
A serventia disponibiliza os seus serviços via Central de 
Serviços Eletrônicos Compartilhados - Cartórios Tocantins? 

Não 

266 

A serventia encontra-se integrada a Central de Serviço de 
Atendimento Eletrônico Compartilhado - SAEC/ONR, na 
forma do Provimento n. 124/2021/CNJ? 

Não se aplica 

267 

A serventia alimenta a Central Notarial de Serviços 
Eletrônicos Compartilhados - CENSEC, na forma do 
Provimento n. 18/2012/CNJ? 

Achado 

Ocorrência 

Foi observado durante os trabalhos que a serventia 
encontra-se com pendências de informações a serem 
remetidas à Central. 

 

Deliberação 

Diante da irregularidade, o Delegatário deverá realizar o 
envio das informações que constam como pendentes ao 
Colégio Notarial do Brasil - Conselho Federal, via 
CENSEC, nos termos do art. 270 do Provimento n. 
149/CNJ, e comprovar o feito em resposta ao presente 
relatório. 

O trabalho será acompanhado por esta Corregedoria 

Geral de Justiça, e a manutenção da irregularidade 

ensejará falta funcional, com a consequente apuração 

disciplinar. 

Não 



  

Relatório de Visita de Correição 

 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA – GESTÃO INTEGRADA DAS SERVENTIAS EXTRAJUDICIAS DO TOCANTINS  | 29/79 

 

 

 
 

268 

A serventia encontra-se integrada a Central Nacional de 
Serviços Eletrônicos dos Tabeliães de Protesto de Títulos – 
CENPROT, na forma do Provimento n. 87/2019/CNJ? 

Não se aplica 

269 

A serventia utiliza a Central de Informações de Registro 
Civil das Pessoas Naturais – CRC, na forma do Provimento 
n. 46/2015/CNJ 

Sim 

271 

Foi demonstrado pela serventia, a inclusão de todos os 
dados referentes aos nascimentos, casamentos, óbitos, 
natimortos e demais atos relativos ao estado civil lavrados, 
respectivamente, nos Livros “A”, “B”, “B Auxiliar”, “C”, “C 
Auxiliar” e “E” na Central de Informações de Registro Civil - 
CRC? 

Achado 

Ocorrência 

Ficou demonstrado durante o trabalho correcional que há 
pendências de alimentação da CRC. 

 

Deliberação 

Diante da constatação, oDelegatário deverá adotar 
conduta ativa no sentido de cumprir integralmente a 
obrigação de fornecer os dados à Central de Informações 
de Registro Civil das Pessoas Naturais que se encontram 
pendentes, conforme estabelece o Provimento n. 
149/CNJ, a partir do artigo 229. 

 
 

Não 
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 Comentários Gerais 

 

 

Declaração Sobre Operações Imobiliária - DOI - Instrução Normativa RFB Nº 1112, de 

28 de dezembro de 2010 
 Código Descrição Resposta 

201 
Qual a situação das Declarações Sobre Operações 
Imobiliária da Serventia para com a Receita Federal? 

Irregular 

 Comentários Gerais 

Achado 1 

 

Ocorrência 

Durante os trabalhos constatou-se que a serventia encontra-se irregular no que 
concerne as Declarações Sobre Operações Imobiliária - DOI . 

 

Deliberação 

O Delegatário deverá comprovar, por amostragem, a declaração efetiva de 
todas as operações de registro que culminaram na transmissão de 
propriedade, conforme dispõe o art. 2º da Instrução Normativa RFB n. 1112 de 
28 de dezembro de 2010, que prevê a obrigatoriedade em promover a 
declaração sempre que ocorrer operação imobiliária de aquisição ou alienação, 
realizada por pessoa física ou jurídica, independentemente de seu valor, cujos 
documentos sejam lavrados, anotados, averbados, matriculados ou registrados 
no respectivo cartório. 

 

 

 

Boas Práticas da Serventia 

 Código Descrição Resposta 

231 
Durante o trabalho correcional foi apontada alguma boa 
prática desenvolvida na serventia? 

Não 

 Comentários Gerais 
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Das Premiações e Programas de Qualidade 

 Código Descrição Resposta 

223 
A serventia possui Premiações ou integra Programas de 
Qualidade? 

Não 

 Comentários Gerais 

 

 

Das Reclamações Recebidas 

 Código Descrição Resposta 

221 
Durante o trabalho correcional ocorreram reclamações 
acerca do serviço? 

Não 

 Comentários Gerais 

 

 

Dos Questionamentos Formulados pelo Delegatário(a) e ou Interino(a) 

 Código Descrição Resposta 

224 
Houveram questionamentos pelo Delegatário, Interino ou 
Inventor durante o trabalho correcional? 

Não 

 Comentários Gerais 

 

 

Obrigações Tributárias 

 Código Descrição Resposta 

202 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Achado 

Ocorrência 

Foi constatado que o Delegatário não recolhe os valores 
referentes ao INSS da preposta que ocupa a função de 
substituta. 

Irregular 
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Deliberação 

No Direito Previdenciário prevalece o princípio da 
Substituição da Responsabilidade Tributária. Isso significa 
que, apesar de empregador e empregado terem obrigação 
de contribuir, a lei estabeleceu que a responsabilidade 
pela retenção (desconto da parcela) da contribuição do 
empregado e seu efetivo recolhimento caberiam ao 
empregador. Assim prevê a Lei 8.212/91 (Lei de 
Financiamento da Seguridade Social), em seu art. 30. 
Acaso não ocorra o devido recolhimento previdenciário, o 
INSS não reconhece este período para fins de 
aposentadoria, situação que desencadeia uma série de 
problemas ao empregado. 

Por fim, nos casos em que há o desconto do percentual 
do salário do empregado e o não repasse à Previdência 
Social, tal conduta é tipificada como crime pelo art. 168-A 
do Código Penal Brasileiro. 

Diante de tais explanações, fica determinado ao 
Delegatário providenciar a devida regularização dos 
recolhimentos referente à funcionária em questão.   

 
 

203 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 

Achado 

Ocorrência 

Foi constatado que oDelegatário não recolhe os valores 
referentes ao FGTS da preposta que ocupa a função de 
substituta. 

 

Deliberação 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, 
instituído pela Lei 5.107/1966, é regido pela Lei 
8.036/1990 e alterações posteriores. 

Todos os empregadores ficam obrigados a depositar, em 
conta bancária vinculada, a importância correspondente a 
8% da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a 
cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas 
de que tratam os artigos 457 e 458 da CLT (comissões, 
gorjetas, gratificações, etc.) e a gratificação de Natal a 

Irregular 
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que se refere a Lei n. 4.090/1962, com as modificações da 
Lei n. 4.749/1965. O FGTS não é descontado do salário, é 
obrigação do empregador. 

Dessa forma, fica determinado ao Delegatário 
providenciar o recolhimento retroativo dos valores 
relativos ao benefício do FGTS da preposta. 

 
 

205 

Qual a situação do recolhimento do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 

Achado 

Ocorrência 

Foi verificado que o Delegatário não realiza o pagamento 
de ISSQN ao Município. 

 

Deliberação 

O Delegatário deverá apresentar regularidade quanto ao 
recolhimento do imposto, devendo apresentar Certidão 
Positiva com efeito de Negativa, ou, no caso de 
pagamento integral do débito, deverá apresentar a 
Certidão Negativa de Débitos. Caso o município tenha lhe 
concedido algum benefício, que o isente do recolhimento, 
deverá apresentar a declaração para a devida 
conferência.  

 
 

Irregular 

248 

Recolhimento do Imposto de Renda - IR dos prepostos e 
do Delegatário ou Delegatária, Interino ou Interina e 
Interventor ou Interventora 

Não se aplica 

 Comentários Gerais 

 

 

Malote Digital 

 Código Descrição Resposta 

206 Qual a situação da serventia com relação a utilização do Irregular 
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Malote Digital - Provimento n. 25/2012/CNJ 

 Comentários Gerais 

Achado 1 

 

Ocorrência 

Constatou-se durante os trabalhos que o Oficial não possui acesso a 
plataforma do Malote Digital. 

 

Deliberação 

Fica determinado ao Delegatário que contate a Divisão de Acompanhamento e 
Monitoramento das Atividades Correcionais e de Fiscalização - DIVEX, por 
meio do Comunica-GISE, solicitando a regularização do seu acesso à 
plataforma do Malote Digital.  

Esclareça-se que a Divisão contatará o responsável pela gerência da 
plataforma, para a solução definitiva do problema. 

Posteriormente à regularização do cadastro, diariamente, o Delegatário deverá 
utilizá-lo, observando o que preconiza o Provimento Nº 25 de 12/11/2012 do 
CNJ. 

 

 

 
 

TAB - Livro de Protocolo - Artigo 421, I do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Achado 1 

 

Ocorrência 

O cartório possui o referido livro automatizado. O sistema utilizado é o SIC 
Informática.  

O livro é composto dos seguintes dados: número de protocolo, data, 
apresentante, referência, anotações/averbações e selo.  

Nesta data de correição, o último ato constante no referido livro refere-se ao 
número de ordem 133, data: 13/06/2023, apresentante: Raimundo Alves dos 
Santos, natureza: contrato, anotações/averbações: comodato, selo: 
144733AAA006277. No sistema GISE, o selo constava como “livre” no 
momento da correição.  

Por amostragem, consultou-se, ainda, os seguintes selos: 
144733AAA006028 - NVO, 144733AAA006201 - VOT, 144733AAA005948 - 
YVT. As informações dos atos estão em conformidade com aquelas lançadas 
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no sistema GISE.  

 

Deliberação 

O Oficial deverá contatar o suporte técnico do sistema de automação, a fim 
de que este promova a adequação no sentido de cumprir fielmente o que 
dispõe o artigo 22 da Lei Estadual n. 3.408/2018, o qual estabelece que o 
titular ou responsável pelo expediente de serviço notarial e ou de registro 
deverá informar os atos que forem praticados à Corregedoria-Geral da 
Justiça, mediante a adoção de solução tecnológica de comunicação 
sincronizada via WebService ou outro meio eletrônico que possibilite a 
alimentação dos dados de 30 em 30 minutos, sob pena de responderem 
administrativamente pela omissão. 

 

Achado 2 

 

Ocorrência 

Em análise aos protocolos, foi possível observar que os selos de n. 
144733AAA006275 e 144733AAA006277, no sistema GISE constam como 
“Livres”, situação que se perfaz totalmente irregular.  

 

Deliberação 

O Delegatário deverá seguir a deliberação acima consignada, obedecendo 
fielmente os ditames do artigo 22 da Lei Estadual n. 3.408/2018. 

 

 

 

TAB - Livro de Escrituras: Compra e Venda - Art. 421, II do Provimento n. 

3/2023/CGJUS-TO 
02    14/03/2010 

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Achado 1 

 

Ocorrência 

Dá análise do Livro, desde a última correição (07/11/2017), consta apenas 
um único registro: datado de 27/12/2017, protocolo 37, registro 37, folhas 
33/34, selo de fiscalização n. 144733AAA001796 - QCB, e confrontadas as 
informações constantes no ato às do sistema, foi possível verificar que o 
número da página naquele consta 102, enquanto que no ato é 33/34.  

Também verifica-se vinculados outros selos, sendo os de n. 
144733AAA002801 - EAP, 144733AAA004977 - JVK e 144733AAA004978 - 
CGC, que não condiz com o ato acima.  
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Deliberação 

Consoante aos dados contidos nos atos notariais e de registro, é importante 
destacar que é fundamental que haja consonância nas informações lançadas 
nos atos às que constam no sistema GISE. 

Registra-se que até mesmo para a solicitação de pequenos ajustes de selo 

de fiscalização por meio do sistema GISE, é necessário que todas as 

informações ali lançadas sejam as mesmas contidas no ato, como o nome 

das partes, o número de página, os valores relativos a emolumentos e taxas, 

a data do registro, do protocolo, e demais dados pertinentes. 

A medida confere segurança jurídica e facilita o monitoramento feito por esta 

Corregedoria, devendo o Delegatário, portanto, providenciar para que os 

dados lançados no sistema GISE estejam em total consonância com aqueles 

constados no respectivo ato. 

No caso em tela, o número de página informado no sistema GISE é 
divergente do que consta no ato, devendo o Oficial solicitar o reajuste do selo 
n. 144733AAA001796 - QCB, visando a correção da informação.  

No que concerne a vinculação dos selos, épossível identificar que se deu de 
maneira equivocada, devendo o Delegatário observar a deliberação lançada 
no livro de registro de óbito. 

 

Achado 2 

 

Ocorrência 

Verificado o único ato do Livro desde a última correição e confrontadas as 
informações nele constantes às do sistema, foi possível verificar que o 
número da página naquele consta 102, enquanto que no ato é 33/34.  

Também foram vinculados outros selos, 144733AAA002801 - EAP, 
144733AAA004977 - JVK e 144733AAA004978 - CGC, dos quais não 
condizem com a escritura de compra e venda. (imagem anexa).  

Ao questionar sobre a documentação que dá origem à lavratura do ato, o 
Oficial não conseguiu apresentar até o final dos trabalhos de correição. Dos 
documentos verificados, constatou-se que estavam armazenados de forma 
desorganiza dentro de uma caixa de papelão.  
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Deliberação 

Sobre a divergência no selo, o Delegatário deverá observar a deliberação 
acima. 

Ademais, quanto a documentação, fica determinado ao Delegatário a guarda 
adequada de todo o acervo e documentação relativa a todos os livros da 
serventia, de forma segura e organizada, incluindo os documentos que 
escoram os atos de registro, mantendo-os arquivados de forma física e 
digital, observando o que preconiza o Art. 30, I da Lei nº 8.935/94 e a 
Recomendação Nº 9/CNJ.  

Desta forma, deverá apresentar a referida documentação em resposta ao 
relatório de correição. 
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Achado 3 

 

Ocorrência 

Quanto a emissão da Declaração sobre Operações Imobiliárias (DOI), o 
Delegatário não faz constar no texto que a DOI foi emitida, ou que tal 
obrigação será cumprida no prazo regulamentar.  

Ademais, apresentou dois recibos de declaração, referentes ao ano de 2018, 
conforme imagens anexas.  

 

Deliberação 

Consoante a gravidade da irregularidade, na qual se pressupõe que as 
declarações não estão sendo realizadas regularmente, o Delegatário deverá 
comprovar a declaração efetiva de todas as operações de registro que 
culmina na transmissão de propriedade, conforme dispõe o art. 2º da 
Instrução Normativa RFB n. 1112 de 28 de dezembro de 2010, que prevê a 
obrigatoriedade em promover a declaração sempre que ocorrer operação 
imobiliária de aquisição ou alienação, realizada por pessoa física ou jurídica, 
independentemente de seu valor, cujos documentos sejam lavrados, 
anotados, averbados, matriculados ou registrados no respectivo cartório. 

Ato contínuo, quando da lavratura das escrituras, o Oficial, doravante, deverá 
fazer constar do respectivo instrumento a expressão "EMITIDA A DOI", 
conforme determina o art. 2º, § 3º, inciso I da Instrução Normativa RFB Nº 
1112/2010. 
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TAB - Livro de Escrituras Diversas - Art. 421, III do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO 
02-AUX    12/06/2017 

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Achado 1 

 

Ocorrência 

Último ato: Escritura Pública para Instituição de Comodato, Protocolo n. 133, 
Livro 02, Folha 93/93v, 144733AAA006278 - LEO, que consta como selo livre 
no momento da correição.  

Analisando a Escritura Pública de Divórcio Consensual de folha 85/85v, 
Protocolo n. 127, Selo n. 144733AAA006269 - LJC, constatou-se que o 
Delegatário observa as exigências legais para a lavratura de escrituras dessa 
natureza, como a existência ou não de filhos menores ou incapazes do casal, 
bem como de inexistência de bens ou de necessidade de pagamento de 
alimentos. Em consulta ao selo, este consta como "livre" no momento da 
correição. Em consulta ao QR Code, consta como "Selo não existe".    

O QR Code é exposto no início da página de forma irregular, fora dos 
padrões exigidos pelo Provimento n. 3/2023/CGJUSTO.  

Selos consultados por amostragem: 144733AAA006271 - SNJ, 
144733AAA005942 - HTW, 144733AAA005443 - ISF. Confrontadas as 
informações dos atos à do sistema GISE, verificou-se a regularidade quanto 
a convergência das informações. 

Constatou-se que quanto as assinaturas à rogo, o Delegatário procede com a 
qualificação da pessoa assinante.  

 

Deliberação 

Diante das irregularidades apontadas pela equipe correcional, quanto aos 
selos verificados como “livres”, o Delegatário deverá contatar o suporte 
técnico do sistema de automação, a fim de que este promova a adequação 
no sentido de cumprir fielmente o que dispõe o artigo 22 da Lei Estadual n. 
3.408/2018, que estabelece que o titular ou responsável pelo expediente de 
serviço notarial e ou de registro deverá informar os atos que forem praticados 
à Corregedoria-Geral da Justiça, mediante a adoção de solução tecnológica 
de comunicação sincronizada via WebService ou outro meio eletrônico que 
possibilite a alimentação dos dados de 30 em 30 minutos, sob pena de 
responder administrativamente pela omissão.  

Ato seguinte, consoante ao QR Code, a forma correta de disposição nos atos 
está prevista no anexo único do Provimento n. 3/2023 da GJUS/TO, devendo 
o Delegatário proceder com a sua adequação. Segue abaixo a imagem para 
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melhor compreensão.  

  

Nos termos do artigo 279 do Provimento acima citado, o QR Code deverá ser 
impresso de forma que possibilite a consulta de sua autenticidade, o que 
enseja que o Delegatário promova o respectivo ajuste.  

Aclaro que as características do selo, deverão seguir o padrão estabelecido 
no tópico 4 do Anexo Único do Provimento 3/2023/CGJUS. 

 

 

 

TAB - Livro de Testamentos - Art. 421, IV do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO 
01    23/05/2013 

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

O Cartório possui o livro, todavia, não conta com registros posteriores à 
última correição (07/11/2017), realizada pela Corregedoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins. 

 

 

 

TAB - Livro de Procurações - Art. 421, V do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO 
06    01/06/2016 

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Achado 1 

 

Ocorrência 

Do exame correcional, verificou-se que o sistema de automação utilizado é o 
SIC INFORMÁTICA. Contudo, o Delegatário informou que estará migrando 
em breve para o Nocartorio. 

Do exame correcional das procurações, verificou-se que a documentação 
das partes é arquivada de forma organizada no cartório. Para a confirmação 
da veracidade das procurações, nos casos de procurações lavradas em 



  

Relatório de Visita de Correição 

 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA – GESTÃO INTEGRADA DAS SERVENTIAS EXTRAJUDICIAS DO TOCANTINS  | 43/79 

 

 

outra serventia, bem como nos casos de procurações lavradas em outros 
Estados, a via utilizada para a comunicação é o telefone. A serventia 
também se utiliza de e-mail e verifica na CENSEC.  

O Delegatário também observa a qualificação da pessoa que assina à rogo.  

Das procurações consultadas, as informações dos atos estão em 
conformidade com aquelas lançadas no sistema GISE.  

Selos consultados: 144733AAA006205 - SMB, 144733AAA006027 - JEC e 
144733AAA005556 - CFK.  

 

Deliberação 

Fica deliberado ao Delegatário para que se utilize das ferramentas oficiais 
para checagem da veracidade das procurações apresentadas, quais sejam, 
GISE-Comunica, dentro do território estadual, bem como a plataforma do 
Malote Digital, de outros estados, se estes utilizarem a plataforma, e a 
CENSEC para consultas. 

 

Achado 2 

 

Ocorrência 

Dá análise da Procuração Pública de folha 240/240v, livro 06, Protocolo n. 
130, Selo n. 144733AAA006274 - IJG, constatou-se apenas o selo do ato, 
não sendo vinculado e/ou gerado o selo de protocolo, conforme imagem 
anexa. Na oportunidade, o Delegatário acessou o número de protocolo pelo 
sistema, porém não apresentou o seu respectivo número de selo. Informou 
que havia solicitado ajuda ao suporte e estava aguardando resposta.   

O mesmo ocorreu em outras Procurações Públicas por amostragem: Selos 
n. 144733AAA005680 - AGT, 144733AAA005687 - IYT, 144733AAA005910 - 
KOW e 144733AAA005918 - VYP.  

Ademais, da verificação do Livro, notou-se que o selo e oQR Code são 
mencionados no ato de forma totalmente irregular, conforme imagem.  

 

Deliberação 

Diante da irregularidade, fica consignado que o Delegatário apresente os 
selos dos protocolos em questão.  

Consoante o QR Code, a forma correta de disposição nos atos está prevista 
no anexo único do Provimento n. 3/2023 da GJUS/TO, devendo o 
Delegatário proceder com a sua adequação. 

Ademais, o artigo 12 da Lei Estadual n. 3.408/18 disciplinou que o no ato 
notarial ou de registro devem ser lançados, além da descrição do selo de 
fiscalização, cota discriminando os emolumentos devidos, incluindo o valor 
da Taxa de Fiscalização Judiciária, da contribuição para a compensação 
prevista no art. 8º da Lei Federal nº 10.169/2000, na conformidade da 
respectiva tabela, e o valor correspondente ao imposto municipal incidente, 
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se houver, devendo o Delegatário observar a referida disposição. 
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Observaçã
o 3 

 

Ocorrência 

Último ato: Procuração Pública de folha 240/240v, livro 06, Protocolo n. 130, 
Selo n. 144733AAA006274 - IJG.   

 

 

 

TAB - Livro Substabelecimento - Art. 421, VI do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO 
01    22/01/2013 

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

O Cartório possui o livro, todavia, não conta com registros posteriores à 
última correição (07/11/2017), realizada pela Corregedoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins.  

 

 

 



  

Relatório de Visita de Correição 

 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA – GESTÃO INTEGRADA DAS SERVENTIAS EXTRAJUDICIAS DO TOCANTINS  | 46/79 

 

 

TAB - Livro de Ata Notarial - Art. 421, VII do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO 
02 ED    12/06/2017 

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Último ato: Ata Notarial de Usucapião Extrajudicial, Protocolo 113, Livro 02 
ED - Escrituras Diversas, Folhas 84/84v, Selo n. 144733AAA006025 - IOO.  

As atas notariais são lavradas no livro de Escrituras Diversas, estando de 
acordo com a legislação. A documentação pessoal do solicitante e demais 
documentos são arquivados na serventia em pasta de forma organizada. 

Como irregularidade, constatou-se que o QR Code é estampado no início da 
página, de forma totalmente irregular, conforme imagem anexa. 

 

Deliberação 

Consoante o QR Code, a forma correta de disposição nos atos está prevista 
no anexo único do Provimento n. 3/2023 da GJUS/TO, devendo o 
Delegatário proceder com a sua adequação. Segue abaixo a imagem para 
melhor compreensão.  

  

Nos termos do artigo 279 do Provimento acima citado, o QR Code deverá 
ser impresso  de forma que possibilite a consulta de sua autenticidade, o que 
enseja que o Delegatário promova o respectivo ajuste.  
Aclaro que as características do selo, deverão seguir o padrão estabelecido 
no tópico 4 do Anexo Único do Provimento 3/2023/CGJUS/TO. 
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TAB - Reconhecimento de Firmas - Art. 421, VIII do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO  
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Achado 1 

 

Ocorrência 

Por amostragem, verificou-se que serventia possui tanto as fichas de 
reconhecimento de firma de forma física. 

As fichas analisadas, por amostragem, encontravam-se todas assinadas. 
Todavia, detectou-se que o cartório não utiliza meios de confirmação da 
identidade do usuário como coleta de biometria ou fotos. 

As fichas físicas encontram-se, nesta data, arquivadas em pasta fichário com 
cópia dos documentos dos clientes.  

As fichas possuem as seguintes informações: data de abertura, nome, CPF, 
RG, estado civil, telefone, endereço, nome do pai, nome da mãe, número do 
protocolo, data de nascimento, nacionalidade, naturalidade, profissão, e-mail, 
as assinaturas,o nome do usuário que fez o cadastro e o número do selo do 
ato. 
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Selos conferidos no GISE: 144733AAA006214 - TQA, 144733AAA005965 - 
KJS e 144733AAA005951 - DFO.  

 

Deliberação 

Nos termos do artigo 266, VIII do Provimento n. 3/2023/CGJUS/TO, o 
sistema de automação e gerenciamento dos serviços notariais e registrais, 
preferencialmente que funcionem on-line deverão, entre outras medidas, 
cadastrar todas as pessoas que figurem nos diversos atos praticados pela 
serventia, à exceção de autenticações que deverão conter o nome do 
solicitante e CPF, por meio de: a) leitura biométrica da digital capturada 
através de scanner ou outra tecnologia; e b) captura da imagem facial em 
meio digital. 

Assim, visando atender o Provimento, o Delegatário deverá providenciar a 
aquisição de tecnologia para leitura biométrica da digital e captura da imagem 
facial em meio digital. 

Ademais, registra-se que as fichas deverão ser digitalizadas e inseridas no 
sistema de automação junto a respectiva documentação, devendo do Oficial 
apresentar regularidade. 

 

 

 

RCPN - Livro de Protocolo - Art. 692, I do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Achado 1 

 

Ocorrência 

Durante a análise correcional, não foi possível realizar a análise do livro de 
protocolo, visto que este não permanece de forma impressa na serventia, e 
não foi apresentado de forma digital. 

Ficou consignado que o Delegatário apresentará o referido livro em resposta 
ao relatório de correição. 

Ademais, na presente data, o sistema de automação utilizado na 
especialidade de RCPN é o CARTOSOFT. 

 

Deliberação 

Diante disto, o Delegatário deverá atender a deliberação, demonstrando a 
existência do livro de forma regular. 
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RCPN - Livro A – Registro de Nascimento (Lei n. 6.015/73 – Art. 33, I) 
03    20/01/2016 

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observaçã
o 1 

 

Ocorrência 

Último ato: Assento de nascimento, termo n. 1348, livro 03, folha 149, selo n. 
144733AAA006368-MMA. 

 

Achado 2 

 

Ocorrência 

Durante a visita correcional, foi realizada a verificação por amostragem, 
ocasião em que foram analisados os seguintes assentos, e oriundo destes, 
identificados os seguintes achados: 

Em consulta ao Assento de nascimento de termo n. 1348, livro 03, folha 149, 
selo n. 144733AAA006368-MMA, e Assento de nascimento, termo n. 1347, 
livro 03, folha 148, selo n. 144733AAA006337-RRO, constatou-se, em 
consulta aos selos, que houve a vinculação indevida do ato à outros atos de 
casamento.  

Analisando o Assento de nascimento do termo n. 1295, livro 03, folha 96, 
selo n. 144733AAA004729-AUC, foi observado que não há qualificação da 
pessoa que assinou a rogo. 

Da análise do Assento de nascimento, termo n. 1294, livro 03, folha 95, selo 
n. 144733AAA004679-BMA, foi observado que no assento consta no campo 
da filiação um endereço residencial no lugar do nome do suposto genitor, 
entretanto, não deveria constar nada, uma vez que a paternidade não foi 
declarada. 

 

Deliberação 

Visando o saneamento das questões verificadas, o Delegatário, de início, 
deverá prezar pela vinculação somente dos atos que guardam relação entre 
si, haja vista que esta medida facilita o controle e a fiscalização por parte 
deste Órgão.  

Com relação aos selos de n. 144733AAA006368-MMA e de n. 
144733AAA006337-RRO, deverá desvincular os atos estranhos, que não 
fazem relação com os selos consultados. 

No caso de dúvidas, a Interina poderá entrar em contato com a Divisão de 
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Correição para orientação de como proceder para sanear a irregularidade. 

No que concerne a ausência de qualificação da pessoa que assinou à rogo 
no assento de termo n. 1295, o Delegatário deverá atentar-se ao que 
preconiza o art. 228, § 2º do Provimento 3/2023/CGJUS/TO, que estabelece 
que as testemunhas e as pessoas que assinam a rogo devem ser 
qualificadas com indicação do nome, do número do documento de 
identificação, nacionalidade, estado civil, idade, profissão e endereço 
completo, devendo o Oficial, doravante, atender a exigência do dispositivo. 

Por fim, quanto ao erro material encontrado no assento de termo n. 1294, o 
Oficial possui o dever de conferir rigorosamente o teor dos atos antes que se 
façam formalmente constituídos e aptos a produzir efeitos, visando 
resguardar as partes de eventuais prejuízos ou de ensejar retificações 
desnecessárias.  

O Delegatário deverá observar todas as deliberações acima consignadas.  
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RCPN - Livro B - Registro de Casamento (Lei n. 6.015/73 – Art. 33, II) 
03    16/11/2017 

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Último ato: assento de casamento, termo n. 407, livro03, folha 48, selo n. 
144733AAA006378-OCN. 

 

Achado 2 

 

Ocorrência 

Durante a visita correcional, foram verificados alguns assentos, e oriundo 
destes, identificado que constam 6 registros de casamento civil na 
competência de 2020, porém nenhum selo do ato de juiz de paz encontrado. 

O selo de n. 144733AAA004777 - ERE, ao ser consultado, verificou-se que 
consta equívoco quanto ao número do livro e folha informados no GISE, e 
não há selo do ato de juiz de paz. Os atos de selo n. 144733AAA004843 - 
EPN, 144733AAA005046 - CBN, 144733AAA005123 - PMN, 
144733AAA004957 - AME, 144733AAA005119 - ERC, padecem das 
mesmas irregularidades.  

Além disso, quanto aos atos dos selos de n. 144733AAA004957 - AME e 
144733AAA005119 - ERC, não restou comprovado pelo delegatário a 
realização da comunicação ao cartório de origem. 
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Deliberação 

Consoante aos dados contidos nos atos de registro, é importante destacar 
que é fundamental que haja consonância nas informações lançadas nos atos 
às que constam no sistema GISE. 

Registra-se que até mesmo para a solicitação de pequenos ajustes de selo 
de fiscalização por meio do sistema GISE, é necessário que todas as 
informações ali lançadas sejam as mesmas contidas no ato, como o nome 
das partes, o número de página, os valores relativos a emolumentos e taxas, 
a data do registro, do protocolo, e demais dados pertinentes. 

A medida confere segurança jurídica e facilita o monitoramento feito por esta 
Corregedoria, devendo o Delegatário, portanto, providenciar para que os 
dados lançados no sistema GISE estejam em total consonância com aqueles 
constados no respectivo ato. Assim, o Delegatário deverá solicitar o reajuste 
dos selos mencionados, visando corrigir as informações relativas ao número 
de livro e folha informados no GISE.  

Ato contínuo, deverá demonstrar a realização das comunicações aos 
cartórios de origem quanto aos atos de casamento dos selos de n. 
144733AAA004957 - AME e 144733AAA005119 - ERC. 

Por fim, no que concerne a ausência do selo do ato de juiz de paz,deverá o 
registrador atentar-se ao cumprimento da Decisão nº 3112/2020, que 
estabeleceu quais os itens da tabela I que devem obrigatoriamente serem 
utilizados quando da realização dos atos no registro civil das pessoas 
naturais, sob pena de configurar infração disciplinar, passível de sanção na 
forma da Lei Federal nº 8.935/94. 
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Achado 3 

 

Ocorrência 

Durante a visita correcional, foram verificados alguns atos por amostragem, 
e identificado que na competência de 2021, foram realizados 4 casamentos, 
contudo, constam apenas 2 atos de Juiz de paz existentes, cujos selos são: 
144733AAA005277 - BMO e 144733AAA005278 - PPO  (possuem o selo do 
ato de juiz de paz); e n. 144733AAA005692-CNB, 144733AAA005697-UMM 
(não possuem o selo do ato de Juiz de Paz).  

 

Deliberação 

Em face do achado e conforme acima consignado, deverá o registrador 
atentar-se ao cumprimento da Decisão nº 3112/2020, que estabeleceu quais 
os itens da tabela I que devem obrigatoriamente serem utilizados quando da 
realização dos atos no registro civil das pessoas naturais, sob pena de 
configurar infração disciplinar, passível de sanção na forma da Lei Federal nº 
8.935/94. 
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Achado 4 

 

Ocorrência 

Durante os trabalhos, foram identificados, ainda, a existência de 8 (oito) 
registros de casamento civil na competência do ano de 2019, porém, 
nenhum conta com a existência do selo do ato de juiz de paz, sendo eles: 
144733AAA004112 - AEP, 144733AAA004104 - MCN, 144733AAA004339 - 
EME, 144733AAA004341 - MBU, 144733AAA004346 - AOO, 
144733AAA004373 - MNP, 144733AAA004493-UNB, 144733AAA004588-
ROB. 

 

Deliberação 

O Delegatário deverá observar as disposições consignadas no achado 
anterior. 
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Achado 5 

 

Ocorrência 

Na competência do ano de 2023 foram realizados dois casamentos, quais 
sejam: termo n. 407, livro 03, folha 48, selo n. 144733AAA006378 - OCN, e 
termo n. 406, livro 03, folha 47, selo n. 144733AAA006333-ENM. Constatou-
se, no entanto, que não foram identificados os selos do ato de juiz de paz. 

Também não consta corretamente identificado em ambos os atos o número 
do Termo onde ocorreu o registro de nascimento dos contraentes, constando 
apenas o número “0”, conforme imagens.  

Ademais, o QR Code constado está fora dos padrões estabelecidos pelo 
Provimento n. 3/2023/CGJUSTO. 

 

Deliberação 

Inicialmente, quanto a ausência do selo do ato de juiz de paz, o Delegatário 
deverá observar as disposições consignadas anteriormente. 

No que concerne a falta de informação adequada acerca do número do 
Termo do registro de nascimento dos contraentes, o Delegatário deverá 
localizar o número e o fazer constar no verso dos respectivos assentos, 
utilizando-se do sistema de automação para tal medida, nos termos do 
art.266, inciso XIII do Provimento n. 3/2023/CGJUS/TO. 

Com relação ao QR Code, a forma correta de disposição nos atos está 
prevista no anexo único do Provimento n. 3/2023 da GJUS/TO, devendo o 
Delegatário proceder com a sua adequação. Segue abaixo a imagem para 
melhor compreensão.  
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RCPN - Livro B Auxiliar - Registro de Casamento Religioso com Efeito Civil (Lei n. 

6.015/73 – Art. 33, III) 
01    22/01/2013 

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

A serventia possui o referido livro, contudo, não possui atos registrados, 
apenas termo de abertura. 

 

 

 

RCPN - Livro C - Registro de Óbitos (Lei n. 6.015/73 – Art. 33, IV) 
C-02    16/05/2010 

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Durante o trabalho correcional foi solicitada a documentação que subsidiou 
alguns registros de óbito, oportunidade na qual constatou-se que se 
encontravam completas.  

Termo: 93, folha 060, data 04/01/2021, Maria Joana Cirqueira Bandeira, selo 
n. 144733AAA005199 - UCE, selo de protocolo; 

Termo: 100, folha 067, data 16/03/2022, Maria Celma dos Santos Ferreira, 
selo n. 144733AAA005840 - ORO, selo de protocolo; 

Ademais, registra-se que foi verificado se as comunicações ao IBGE são 
realizadas em observância ao que dispõe a Lei Federal n. 6015/73, 
oportunidade na qual se constatou que o Delegatário dispõe de pasta 
organizada com todas as comunicações já realizadas. 

Último ato: Assento de Óbito, Livro 02C, folha 073, termo 106, selo n. 
144733AAA006231 - NCP do protocolo, selo do ato 144733AAA006232 - 
AEP.  

 

Achado 2 

 

Ocorrência 

Durante a análise do referido livro, foram verificados alguns assentos por 
amostragem, bem como seus respectivos selos. Da análise, verificou-se que 
a vinculação está irregular, conforme exemplos: 144733AAA006018 - PEB e 
144733AAA005203 - ACC.  
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Deliberação 

Em vista da irregularidade, o Delegatário deverá diligenciar no sentido de 
que não mais ocorra a vinculação de selos estranhos ao ato praticado. Para 
a devida vinculação, o Delegatário deverá atentar-se à Decisão Nº 3112 / 
2020 - CGJUS/ASJECGJUS, a qual estabeleceu quais os itens da tabela I, 
que devem obrigatoriamente serem utilizados quando da realização dos atos 
no registro civil das pessoas naturais, sob pena de configurar infração 
disciplinar, passível de sanção na forma da Lei Federal nº 8.935/94, os atos 
previstos nas respectivas tabelas deverão estar devidamente vinculados. 

 

Achado 3 

 

Ocorrência 

Dá análise do livro verificou-se que o Delegatário não menciona o número da 
Declaração de Óbito nos assentos.  

Ademais, registra-se que a documentação que dá origem aos registros está 
sendo armazenada de forma organizada na serventia, contendo o RG, CPF, 
Certidão de Nascimento e a segunda via da DO. 

 

Deliberação 

Diante da irregularidade, fica consignado que o Delegatário passe a constar 
em todos os assentos de óbito, o respectivo número da sua Declaração, 
conforme exigência do inciso XIII do art. 867 do Provimento n. 
03/2023/CGJUS/TO. 
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RCPN - Livro C Auxiliar - Registro de Natimortos (Lei n. 6.015/73 – Art. 33, V) 
01    22/01/2013 

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

O Cartório possui o livro, todavia, não conta com registros posteriores à 
última correição (07/11/2010), realizada pela Corregedoria-Geral da Justiça 
do Estado do Tocantins.  

 

 

 

RCPN - Livro D - Registro de Proclama (Lei n. 6.015/73 – Art. 33, VI) 
04    27/10/2016 

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  
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Achado 1 

 

Ocorrência 

Do exame correcional, constatou-se que no Termo de abertura do Livro não 
consta a sua numeração “04”, conforme imagem anexa.  

 

Deliberação 

Nos termos do artigo 181 do Provimento n. 3/2023/CGJUS/TO, o termo de 
abertura dos livros deverá conter o número do livro, o fim a que se destina, o 
número de folhas que contém, a identificação do signatário, a declaração de 
que todas as folhas estão rubricadas, o fecho com a data e assinatura.  

Deste modo, visando atender o disposto acima, o Delegatário deverá 
proceder com o ajuste do termo mencionado, fazendo constar os requisitos 
acima elencados. 

 

 

Observação 
2 

 

Ocorrência 

Durante a análise correcional, foram verificados alguns atos por 
amostragem, estando esses de forma irregular, pois os selos não estão 
devidamente vinculados aos demais atos relacionados ao registro, conforme 
exemplos: 144733AAA005650 - URA, 144733AAA005207 - RRE e 
144733AAA004838 - NMC.  

Último ato: Assento de Edital de Proclamas de folha 060, termo 406, selo n. 
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144733AAA006333 - ENM. 

 

Deliberação 

Em vista da irregularidade, o Delegatário deverá diligenciar no sentido de 
que não mais ocorra a vinculação de selos estranhos ao ato praticado. Para 
a devida vinculação, o Delegatário deverá atentar-se à Decisão Nº 3112 / 
2020 - CGJUS/ASJECGJUS, a qual estabeleceu quais os itens da tabela I, 
que devem obrigatoriamente serem utilizados quando da realização dos atos 
no registro civil das pessoas naturais, sob pena de configurar infração 
disciplinar, passível de sanção na forma da Lei Federal nº 8.935/94. Os atos 
previstos nas respectivas tabelas deverão estar devidamente vinculados. 

 

Achado 3 

 

Ocorrência 

Da análise do Assento de Edital de Proclamas de folha 54, termo 400, selo 
n. 144733AAA005207 - RRE,verificou-se ausência do selo do protocolo 
vinculado no sistema GISE, com o ato consultado. Imagem anexa.  

 

Deliberação 

No que concerne a vinculação de selos, o Delegatário deverá seguir a 
deliberação acima consignada. Doravante, deverá prezar pela vinculação de 
todos os atos registrais que dizem respeito ao fim visado, haja vista que esta 
medida facilita o controle e a fiscalização. Deste modo, deverá contatar o 
administrador do sistema de automação, se também for o caso, a fim de que 
este adeque o sistema no intuito de vincular corretamente os atos 
praticados. 
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RCPN - Livro E Auxiliar - Registro de Emancipações, Interdições e Outros (Lei n. 

6.015/73 – Art. 89) 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

A serventia não possui o referido livro, visto que este apenas é usado nas 
serventias sede de Comarca, estando o item, portanto, regular. 

 

 

 

Livro de Visitas e Correições (Provimento n. 45/2015 CNJ) 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  
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Achado 1 

 

Ocorrência 

O Delegatário não conseguiu localizar o livro de Visitas e Correições durante 
o tempo de permanência da equipe correcional na serventia, ficando 
consignada a posterior apresentação. 

 

Deliberação 

Em vista da constatação, o Delegatário deverá demonstrar a existência do 
livro, o qual deve estar de acordo com o art. 187 do Provimento n. 149/CNJ. 

 

 

 

Livro Registro Diário da Receita e da Despesa (Provimento n. 45/2015 CNJ) 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Achado 1 

 

Ocorrência 

A fiscalização empreendida não identificou a existência do livro.  

 

Deliberação 

Conforme previsão nos arts. 189 e 190 do Provimento n. 149/CNJ, o Oficial 
deverá promover a abertura do Livro Diário Auxiliar, o qual deverá observar o 
modelo usual para a forma contábil e ter suas folhas divididas em colunas 
para anotação da data, da discriminação da receita e da despesa, além do 
valor respectivo, devendo, quando impresso em folhas soltas, encadernar-se 
tão logo encerrado. 

A receita deverá ser lançada no Livro Diário Auxiliar separadamente, por 
especialidade, de forma individualizada, no dia da prática do ato, ainda que o 
Delegatário não tenha recebido os emolumentos, devendo discriminar-se 
sucintamente, de modo a possibilitar-lhe identificação com a indicação, 
quando existente, do número do ato, ou do livro e da folha em que praticado, 
ou ainda o do protocolo. 

 

 

 

Livro Controle de Depósito Prévio (Provimento n. 45/2015 CNJ) 
     

 Código Descrição Resposta 



  

Relatório de Visita de Correição 

 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA – GESTÃO INTEGRADA DAS SERVENTIAS EXTRAJUDICIAS DO TOCANTINS  | 74/79 

 

 

 Comentários Gerais  

Achado 1 

 

Ocorrência 

A fiscalização empreendida não identificou a existência do livro.  

 

Deliberação 

Conforme previsão contida no Provimento n. 149/CNJ, e observando a forma 
de abertura do livro contida no art. 188 e parágrafo único do mesmo 
Provimento, o Oficial deverá providenciar a correta abertura do Livro de 
Controle de Depósito Prévio, assim como proceder com a sua utilização, 
quando for o caso. 
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Comentário Geral dos Livros 

Tipo Ocorrência / Deliberação 

Observação 1 

Ocorrência 

Por fim, cumpre esclarecer que estes foram alguns dos atos 
verificados por amostragem durante a correição, haja vista 
que esta equipe correcional não dispõe de tempo suficiente 
para verificar todos os atos, um a um. 

Ademais, o fato de estarem destacados apenas estes atos, 
não atribui regularidade àqueles que não foram 
mencionados, devendo o Delegatário realizar os reajustes 
e/ou alterações necessárias aos demais atos que 
encontram-se na mesma situação.  
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Observação Geral 

Tipo Ocorrência / Deliberação 
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Conclusão 

A Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Tocantins, no exercício de 

sua atribuição precípua de exercer a vigilância, controle, planejamento, 

supervisão, orientação e fiscalização disciplinar dos serviços notariais e 

de registro em todo o Estado do Tocantins, realizou a Correição 

Ordinária na serventia de forma presencial, com a visualização por 

amostragem dos atos e documentos lavrados e registrados pelo Serviço 

de Tabelionato de Notas, Registro Civil das Pessoas Naturais. Atos 

esses, devidamente listados neste Relatório de Correição. 

Assim, com fulcro no inciso V do art. 74 da Resolução n. 8/2021, 

apresentamos o relatório circunstanciado do Serviço de Tabelionato de 

Notas, Registro Civil das Pessoas Naturais, elaborado com base nos 

dados extraídos do Sistema GISE e dos sistemas que escoram a 

serventia, bem como nas informações coletadas durante a visita 

presencial, com os apontamentos discriminados por especialidade para 

aprovação e deliberações. 
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Assinaturas 

   

Oziel Teixeira da Silva 

Titular 

 

 

 

 

Carla Rejany Pimenta de Andrade 

Chefe da Divisão da Correição e Fiscalização 

 

 

 

MAYSA VENDRAMINI ROSAL 

Corregedora-Geral da Justiça 

 

 

 

 

ESMAR CUSTODIO VENCIO FILHO 

Juiz Auxiliar Supervisor dos Serviços Notariais e 
de Registro 

 

 

 

WAGNER JOSE DOS SANTOS 

Coordenador dos Serviços Notariais e de Registro  
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Assinaturas Eletrônicas 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Caso este documento contenha alguma 

assinatura eletrônica, sua autenticidade pode 

ser verificada na opção Correição → Validar 

Relatório 
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